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Art. 3.° Além dos vencimentos fixados
na ta,lJella annexa, p8rcelJerâ. (l gratitica.ção
extraordinarift de 3: OOO$j;OOO o funcclollario
que exercer o cargo de director geral e
tiver mais de ,10 annos de serviço.

Ar&. 4.° Na deficiencia da verba' votada,
fica o Presidente da R3publica autorizado
a abril' o credito nece.~sario pa,ra execuç.ão
dest1 lei.

Art. 5. 0 Revogam-se as. disposições em
I contrario.

Rio de .Janeiro, 25 de mv,io de 1905, 17cr da
Repuhlica.

FRA.:i"CISCO DE PA.ULA. RODRIGl:ES ALVES.

'Í'abella do numero, classe e vencimentos
dos empregados da Secretaria de Estado
das Relações Exteriores a que se refere o
artigo 1° do decrato n. 5.536, de 25 de
maio de 1905

l1InHicipio de AngicaZ

Terceiro supplcnte, capitão Francisco An··
tonio de A1cant"l'a; .

AjUllante do procurador, capitão Jov,quim
Eugenio C,u'neiro.

1JIunicipio de Bafxa Gl'mule;
Aj tHl<1ute do procúl'v,dor, Rocl01pho E,pe~

ridfão Rehouças.
"lIuilicipio de Camiôtto

Primeiro supplenie, Joaquim de Maeedô
Pa,mponet;

Segundo suppleute, capitão Joaquim PireS
de Caryv,1ho; .

Terceiro snplllente, ma.jor Emygclio B<\~
ptistn Peclreir<1,

:JI!lilicipio ele C1!iTaUnlw

Primeü'o supplente, Dl'. João Alfredo RaiO
mos da Silveira.;
· Segundo slÍpplente, Antonio da Silva Fi...
O"lÍeiredo' . .
" Terc3Íl:o supplente, José de Queiroz Vieil'a.

l1I!wicipfo de Jacobina

PrimeÍl'J snPIllcnte, Bn.lthazal' Alves de
:Mesquita; .

Segumlo supplent3, tenent.e-coronel Ma­
nO:l1 Joaquim de Carvalho Góes;

Terceiro suppleJ.te, Virgilio Vieira de r,1i~

l'anda;
· A,imlante do }}l'OClll'J,dOl'; Dl'. Antonio da
Costa VictoriD..•

'rMúnicipio de Jeqtli,e

Primeiro sllpplente,major UI'bano de Souz~
Brito Gonillm; '.'.,.

\~'D~~:~,,..· :,~_" '.;. ".~';-:~;"~;:'_'>

Ministerio (Tâ:tt1lÊli~;.~jN~gºçfQJ§':<
, .Interfômg=-':~:;''''=-==- .
Por decl'etp'J de 29 do corrente:
Foi declarado sem eifeito ° decreto de 8

deste mez, pelo quv,l foi nomeado o capitão
JOv'quim Eugt)nio Carneiro 3° supplente do
substituto do juiz federal no munici:p~ dt>
:'!.ngical, na secção ela Bahiv, ;

Formn exonerados José Benedicto de Oli­
veim, Amv,deuSalmck de Oliveira, Dl'. Jo­
viniano Adelino. Peréira.. e José Tavano dos
logares de i1j udantes do procurador da Re­
puhlica nos municípios de Angical, Baixa.

·Granile, Jv,colJinn e Monte Alegre; e .João
Rodrigues Teixeirn do de 30 supplente do
snh,tituto do juiz fcderv'l no .municipio d",
Villv, de S. Fr1l,U()i.sco, to(l03 na referida
secção.

- Formn nomeé\clos sUPIllentes do substi~
tuto do juiz icclcl'.al !3 ajmllmtes do pro·
cill'aclor .da RepulJlica:

sEcçlo DA BAIIH..

1!IHnicipio de' Ai1dcwallY

Primeiro supplellte, tenente-coronel João
Br<1,lldão 'de Jesus;

,Segundo supplellte, mujo!' Antonio Vieb'é
de AZGredo Coutinho; . . ..

T<.:rcciro supplente, major Josê de Azevedo
1If,tScétrenhas.
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:Ministro de Estado:
Ordenado,e ...:.0 ••••• '1." •..•• .- ••••••
Re~)l")eseutiaºao... ~ •.••••••••••••

Um director geral:
Orden'~d9~e. ;'.'~ •..• 1. #'.11 lI'j,.'r••

. Gratific-<10ão ", • , ••:. ~ ••••
Re-Pl'csentn.ç1o _• ~ •••.••

Um consultorjurldico :
(-h'D..-tifica.ção •••••••••••••••• II -e

Cinco directoi'es de secção,
·sendo {um para a do archivo :
Ordenado.. ,.,.... ô:OQOSOOO
Gratificaçã,-J ...... 3:0008000
Re1)resentv,ção.. . . • I:800$000

Cinco primeiros oillciaes :
Oràenadõ., , .....•. '•.••.••
Gra.tificação , .... , ...•.••••

Cinco ,segundos oillciaes :
Ordenado....•.. , .• , ••.••••••••
Gra"tifiGaçã..o..•.•••••••••••• , ••

Dez amanuenses :
Ordenado.. , ......•••• ~ •" ••• ,.
Gratificl.ção...•••••.••••••••••

Um nOl'teiro:
Ordenauo...•••.•••••••••• li.

Gra.tifico,ção.....•...•..•••••
, Um o,j udaute do pélrteiro:

Ordena.do .
,.Gra,tificação.•••••••••••••• ,_,
. Quatro continuos:
Ordenado.••.••. " .• 1._ •••••••:
G113,tificáçIio••.••••••••• o •••••"

Dous correios:
Ordenado.. ~ .••.•••••••••••••
GrD~tificaçã/).••••••••.•••• 'I •

Dous ofilciaes de ga,binete:
Gratificaçã.o..•.••.••••••••.•
. Um auxiliar do dircctor ge­

l'al :
Gra.tificação .
Para. pagamento de duplica­

tu, de vencimentos por sub­
stitujção••• ~ •• !!. ~11".'" e.
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noACTOS
DECRETO N. 5.536-DE25 DE 'Juro DE ·1\)05 (')

Fixa o numel~O, classe e vencimentos dos
empregados da Secretaria das Relações
Exteriores

~ .•'" O Presidente da RellUl)licv. dos Esta,dos
Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional'de­
cretou e 611 sancciono a resolução seguinte:

'J.:I).rt. L° O numero, classe e ven.~imeut03
dos émpregados. da Secretarii1 das. Relações
Exteriores serão os constantes da ti1bella,
(lllílé,m.

,Art. 2. o No regulamento que fOI' expeclido
}l(ülri.,cxecução desti1 lei, poder,t o Pl'esidente
da RepI!blici1; sem. augmento . de despeza,
modificar o actual, da maneira mais conve­
}liente ao serviço.

~~~:;;;duz-se poi' tel' sahido c~m incÓl'- j

'ACTOS DO PODER EXECUTIYO :

Decreto n. 5.536, que fixa o llumero, classe
, e vencimentos dos 8Hlpregados da Secre­
'taria-das Relações Exteriores.

.Minisfôrio da Justiça e Negocios Interiores
-Decretos de 29 do corrente.

!iinistcdo da Fazenda- Decretos de 27 do
, corrente.
SECBBTAnIAS DE ESTADO:
~linistel'Ío da Justiça e Negocias Interiores

-Expediente uas Directorias da Justiça
e da Contabilidade.

i\Iipistel'io das Helações Exterior - Relato­
rios dos Consulados Geracs dos Es tOldos
Unidos do Br'azil em V àlparaizo, Rosario
e Santa Fé., _

Mi!Íisterioda. Fazenda.,- Portarias.,-Expe­
: dicn te das' Dirce torias do Expediente e
. das Rendas Publicas do Thesouro Fe-

deral-Recebedol'ia do Rio de Jalleiro-
Illspeeto:i'ia de Seguros. .

Millislel'io da ~Iariuha - Portarias,expe­
d,ie1:1te e reqnerimentos despachãdos.

llinisterio da Guerra - Portarias.
Ministerio da 'Industria, Viação eO]n'us

PnlJlicas - E:rpec1iente das Direclol'ia"
: Geraes da Contahilidade, daIndnstrÍJ> e·
d~Obras e Viação-Dil'eetoria G,!J'".1,jlP,';
Gorreios. . . ,.'.,,1: ....·.1

SBCÇÃO JUDICIATILI- Sessão' da Seg'u'nda Ca­
mara da Côrle de Appellação.

REÍJ~tCÇÃo - Ex [rado do Rçla tol'Ío do :Mi­
, llis terio da Justiça.

NOTICIA mo.
RENDAS PUBLICAS - Rendimentos da Alfan­
" dega, da Recehedol'ia do Rio de Janeiro

é.da de Minas Gel'aes.
EDI'I'AES B AVISOS'.

PARTE Co~n,lEncrAr ..
FATENTES DE L'VEXç10.
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